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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO



DECRETO Nº: 3083, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL O ART. 72, INCISOS I A VIII E PARÁGRAFO ÚNICO, RELATIVO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS PREVISTAS NO ART. 75, INCISOS I E II, TODOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2.021. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

DECRETA:
Artigo 1º. Este decreto regulamenta o processo de contratação direta prevista no art. 72, I a VIII, parágrafo único, relativo às contratações diretas previstas no art. 75, I e II, todos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2.021, no âmbito da Administração municipal de Guzolândia-SP. 

§ 1º - Para fins de apuração dos limites contidos no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2.021, deve ser considerado o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela Administração municipal com objetos da mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade e sob a égide da referida norma.

§ 2º Para fins de aplicação do parágrafo anterior, considera-se ramo de atividade como a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Artigo 2º. Nas contratações com base no artigo 75, I e II da Lei nº 14.133/2021, fica dispensada a realização de estudo técnico preliminar, realização de análise de riscos, elaboração de termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, exceto quando se tratar de serviços que as particularidades do objeto exijam, em atendimento ao art. 70, III da Lei nº 14.133 de 2021.

Artigo 3º. O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os documentos descritos no artigo 72, da lei federal 14.133/2021, salvo nos seguintes casos:

§ 1º  No caso de contratações de bens e serviços para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento e aquelas com valores inferiores a 50% do limite do inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será realizado procedimento simplificado de dispensa, devendo conter: 

I – Documento de Fomalização de Demanda - DFD simplificado/padronizado.

II – Pesquisa de mercado simplificada, podendo ser utilizada quaisquer das formas previstas no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º  Nos casos previstos no §1º deste Decreto, o instrumento de contrato poderá ser  substituído por instrumento hábil, como Nota de Empenho da Despesa, Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço, ficando dispensado nesses procedimentos a divulgação prevista no artigo 75, §3º da Lei 14.133/2021.

Artigo 4º. Nos casos de contratações diretas cujos valores foram abaixo de 100 (cem) UFESPs, a Administração dispensará toda formalidade prevista no art. 72 da Lei 14.133 de 2021; sendo obrigatório apenas o pedido justificado acompanhado de um orçamento que ateste o valor de mercado. 

Parágrafo único. Em cumprimento ao caput, os requisitantes de cada unidade gestora encaminharão os documentos da despesa diretamente para a Contabiliade para fins de empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei 4.320/64.

Artigo 5º. A elaboração do estudo técnico preliminar e a análise de riscos, previstas no art. 72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2.021, serão facultativas nos casos de contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites do art. 75, incisos I e II, da mesma Lei.
Artigo 6º. Conforme o § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as contratações diretas de que tratam os incisos I e II do referido artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

Parágrafo único. Fica dispensada a divulgação do aviso prévio de que trata o § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as contratações diretas de compras e serviços cujos valores sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do limite de dispensa de licitação estabelecido no inciso II do art. 75 da referida Lei.

Artigo 7º. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser publicado no sítio eletrônico oficial do município de Guzolândia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura.

Artigo 8º. Nos termos da lei, fica eminentemente proibida a utilização do procedimento de dispensa de licitação previsto neste decreto, se o produto a ser adquirido esteja previamente licitado pela Administração, devendo este controle ser feito diretamente pelos responsáveis de cada Departamento, sendo que, em caso de violação, o responsável pelo pedido responderá administrativamente e/ou penalmente pelos atos ilegais.

Artigo 9º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Guzolândia, 10 de novembro de 2025.
Luiz Antonio Pereira de Carvalho 

        Thales Natal Tieni Pereira 

              Prefeito Municipal 
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